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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da sociedade, por ser de fundamental importância
para a segurança da população

Iluminação de praça

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 03-05-2017

RUA ALBACIS CAVALCANTI, LUIZOTE DE FREITAS, 38.414-304, UBERLÂNDIA - MG, Ponto
de referência: ESQUINA COM A RUA BENEDITO MARRA DA FONSECA EM FRENTE O
ANTIGO CENTRO DE FORMAÇÃO SÃO TRÊS POSTES

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TROCA DE LÂMPADA Nº 4704/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV GLYCERIO ASSIS PEREIRA, 232, JARDIM PATRICIA, 38.414-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Paulo César - PC

Sala das Sessões, 3 de maio de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Paulo César - PC

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Paulo César - PC 1

1Total


